INDICAÇÃO Nº 
34
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência com a finalidade de ultimar a construção do ETE (Estação de Tratamento de Esgoto), no município de Hortolândia, e, alternativamente, se for o caso, deixar a cargo do município o serviço de tratamento de esgoto.

JUSTIFICATIVA

A Sabesp vem implantando o ETE (Estação de Tratamento de Esgoto) em vários municípios do Estado, onde são tratados os esgotos produzidos no município. O tratamento do esgoto é fundamental não só para a preservação do Meio Ambiente, mas principalmente para a Saúde da população.

A água é o bem mais precioso do mundo, fundamental para a manutenção da vida humana, sem levar em conta seu uso na higiene humana, e seu uso na produção de bens essenciais e de consumo.

Se formos agir de modo ecologicamente correto, teríamos que construir um ETE em cada município não só no Estado como no País todo. A importância dos ETEs em nosso Estado é visível e notório.

Como exemplo, podemos citar o ETE em Jundiaí que tem quase 500 mil metros quadrados, sendo a maior do interior do Estado, a Estação trata de 100% do esgoto coletado na cidade.

Dada a relevância da matéria, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência para com a indicação ora apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB
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